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,A'TERESSADO,. G ABI N ETE DA PRES I DÊNCI A
Ássuilro : coNTRATAçÃo DE ASSES SORJURÍDICO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE NO. (N1/2021

EÚITENTA: É inexigível a ticitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial, nos
termos da redação dada aos iúens l, ll e lll,
correspondentes parágrafos do artigo 25, do
Diploma Nacional das Licitações e Contratos
Administrativos. Respaldo fático e legal. Opção pelo
defertmento.

Versa os presenfes aufos sobre a pretensão da Câmara Municipal de
Doutor Severiano/RN, contratar profissional especializado para desenvolver as
atividades de ASSESSORTA área jurídica da Câmara Municipal de Doutor
Seveiano/RN, no tocante à representação judicial e consultoia jurídica do
Poder Legislativo Municipal, a representação da Câmara Municipal, em juízo ou
fora dele, e a defesa ativa ou passivamente dos aÍos e prenogativas da Casa, da
Mesa Diretora ou de seus membros, a preparo de informações a serem enviadas
ao Poder Judiciário em representações de inconstitucianalidade, mandados de
segur€rnça ou qualquer outra medida judicial, quando solicitada, o
pronunciamento sobre providências de natureza jurídica de interesse público e
aconselhadas pela legislação, além de outras orientações pefinenfes aos
campos administrativos de modo geral, pelo período de 12 (doze) meses,
podendo ser proffogado por iguais e sucessiyos períodos afé 60 (sessenÍa)
Íneses, mediante Termo de Aditivo, de conformidade com as determinações da
Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.

lnexoravelmente, as práticas compreendidas no presente contexto
inserem-se em um ramo de especialização inerente a profissionais detentores de
comprovada capacidade técnica, destacando-se até mesmo, de outros que
optaram por seguir essa ínesma linha de atuação, em face da vasta experiência
demonstrada através da documentação acostada aos autos processuars
administrativos ora em apÍeço.

É buscar saber, na saudável preocupação de agir conetamente se,
em relação a eles, existem óbices em face das Leis Federais númercs 8.666/93,
9.504/97 e Lei Complementar no 1A42,000. Mas, no momento, falecem nela
condições objetivas para fiar na análise sob o ângulo apenas de pessoal
qualificado, minimamente indispensável ao seu desempenho razoável em face
da imensa gama desÍe processo e do necessáio assessoramento, na esfera
administrativa e financeira para alcançar o objetivo desÍe.
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Daí surge â necessídade inadiável de contratar a advogada
ALVANIRA BESSA DE OLIVEIRA NATO, especializada nesta área de atuação,
considerado como um profissional recrutado dentre aqueles reconhecidamente
capazes e preparados intelectualmente, com seruigos prestados escritórios de
advocacia e em várias cidades do Estado do Rio Grande do Nofte, sendo,
portanto a mais indicada pam desenvolver os seruços de ASSESSORA
JURIDICA ora desejados por esta Câmara Municipal.

Nesse contexto, a propria a Lei Federal no 8.666ts3 é quem
determina o que pode ser objeto dos contratos administrativos, sendo certo,
que lá esÍá presente, a prestação de seruiços fécnrbos especializados como
objeto de contrato a ser celebrado pela administração pública.

"Lei Federal no 8.666/93:

Art 7o - Esta Lei *tabelece nofinas gerais soôre
licitações e contratos administraúivos pertinentes a
obras, servigos, inclusive de publicidade, compras,
alienações e locações
União, dos EsÍados,
Municípios.

Art. 25 E inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:

,- o,tt ssrs

ll Para a contratação de servigos técnicos
enumerados no art. 13 desta lei, de natureza singular,
com profissionais ou emprêsas de notórta
esp*ialização, vedada a inexigibilidade para serviços
de publicidade e divulgação.

Art 13 - Para fins desta lei, consideram-se seruíços
técnicos profissionais especializados os trabalhos
relativos a:

,- oMrssrs

ll - Pareceres, pertcias e avaliações em geral;

V - Patrocínio ou defesa de causas judiciais ou
administrativas

Nesse cenário, Lucia do Vale Figueiredo, Professora de Direito
Administrativo, Juíza do Tribunal Regional Federal da 3a Região, em lúcido
comentário aos dLsposiffvos em tela, assm resumiu os pressuposfos para a
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celebração de contratos para a execução de seruiços técnicos especializados,
mediante inexigibilidade de licitação:

'§e a notórta esp*ializagão é uma das exceções à
regra da licitação, traz como consequência, a
possibilidade de contrataçõ* à revelia do
procedimento licitatório. E assim sendo, é de esÍar
bem evidenciado guese configura os faÍos necessár'os
€ sua validade":

a) Existência de especialização notórto, em
síntese, capacidade notória ;

b) Âíecessidade desúa especialização, por
parte da administração.

A "notoria especialização", como visto, deve ser avaliada através de
critérios objetivos, sendo certo que tal é recomendado pela própría lei de
regência.

A "necessidade" da administração e aferida diariamente, através do
bom desempenho dos contratos, a todo tempo exigidos, certos de que seu mau
desempenho redundará em frustração dos fins dos contrafos e, consequente,
rescisâo, nos termos do artigo 77 e seguinÍes da Lei de Licitações e Contratos.

Por fim, força é se alcançar o real signifrcado da expressáo
"natttreza singulaf'dos seruigos a serern contratados corn ínexigibilidade de
licitação.

Assim, além da "necessidade" e "satisfaçãa" do seruiço público, da
"notoria especialização" do profissional contratado, exlge-se a .sirtgulaidade"

dos seruiços.

A doutrina e a juisprudência muito têm debatida acerca, também, da
interpretação rclativa a esse requis'tto. Equívocos, nesse ponto, também
avultam. Singular é, tão somente, aquele seruiço que é desempenhado de uma
forma particutar por cada pessoa. É, seruiço atrelado à formação intetectuat e a
personatidade do prôprio individuo. E seruiço não mecânico. É seruiço que é
desempenhado com "notória especialidade", por cada indivíduo à sua maneira
não fungível.

Ás duas expressões se complementam: "seruiço singulaf' é
deconência natural de "notória especialização". Advém da formação intelectual
do profissional que, por conseguinte, realiza um trabalho de natureza singular.
E, como visto a formação intelectual que dá azo à construção da "notória
especialização" e compreendida pela Lei 8.666/93 de forma objetiva, através
de estudos, experiêncÍas profssrbnais, publicaÇões efc.

Celso Antônio Bandeira de Melo, com bilhantismo que lhe é
peculiar, sintetiza:
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"De modo geral são singulares úodas as produgões
intelectuais, realizada isoladamente ou coniuntamente
- por equipe - sempre que o trabalha a ser produzido
se defina pela marca pessoal (ou coletiva) expressa em
caracterísúicas cienüficas, técnicas e ou artísticas".
(Elementos do Direito Administrativo, ed. 1990, pá9.
167).

Dessa forma, a singularidade dos seruÍgos de maneira incontestável,
não significa que sejam séncos únicos e inéditos, como se Írafasse de algo
fantástico ou sobrenatural, como querem alguns. A interpretação da expressão
"singulaidade dos seruiços", como acima demonstrado, conduz à inexorável
ilação de que se trata de consectário da "notoria especialização" do profissional
contratado, qual seja o que existe é uma relação de correspondência unÍvoca
ante o fato de que cada profissional, devido as suas qualidades naturais
aliadas à sua formação profrssional, exercerá, de maneira própria e singular, o
seruiço para o qualfoi contratado.

A expressão 'singulaidade dos seruigos" é, em última análise
expressão relativa ao modo proprio e todo pafticular com que cada profissional
exercerá seu mister.

O ilustre Desembargador Régrs Femandes de Oliveira, captando o
sentido das expressões em comento pontifica:

"Não implica que sejam únicos os servrios prestados.
lmplica em características próprias de trabalho, que
distingue dos demais. Esclareça-se que o que a
administração busca é exatamente esta característica
proprta e individual de certa pessoa. O que visa é a
perícia específica, o conhecimento marcante de alguém
au as peculiaridades artísticas absolutamente
inconfundíveis'. (Licitação. Ed. RT, ed. 1981, pá9.,47).

Nesse mesmo sentido, recente voto do Ministro do Tribunal de
Contas da tJnião, Cartos Átila da Silva:

"ÂÍoÍe-se o adjetivo usingularu não significar
necessarÍamente "única". O dicionário registra
in(tmeras acepções, tais como: invulgar, especial, raro,
extraordinárto, diferente notável. A meu ver quando a
lei fala de seruiço singular, não se refere a (tnico, e sim
a "invulgar", "notável", Estudo esse dedução
lembrando que na lei não existem dlbposções inúteis.
Se "singular" significasse "único", serrã o mesmo que
exclusivo, e, portanto o dispositivo serÍa inútil, pois
esÍarta redundante o inciso I imediatamente anterior.
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Portanto, no meu entender, para fias de caractertzar a
inviabilidade de competição e conseguentemente a
inexigibilidade de licitação, a notória *pecialização se
manifesta mediante o pronunciamento do
administrador

sobre a adequação e suficiência da capacidade da
empresa ao seu caso concreto. Logo, num determinado
sefor da atividade, pode haver mais de uma empresa
com ampla experiência na prestação de um seruiço
singular, e pode não oósÍanúe ocoffer gua, em
circunstâncias dadas, somente uma dentre elas tenha
"notórta especialização": será aquela que o gestor
considerar a mais adequada para prcstar os seruíços
previstos no caso concreto do contrato específico que
pretende celebrar. Ressalúadas sempre as âípóÍeses de
interpretações flagrant* abusivas, defendendo assim
a úese de que se deve prestar margens flexíveis para
que o gestor esse poder discricionário que alei lhe
outorga".

Em assím sendo, a presença nos quadros desÍa Câmara de um
profissional em ASSESSORIA jurídica na área de direito de reconhecida
experiência e competência, em muito contibuirá para o perteib gerenciamento
dos procedimentos materializados nos códigos de disciplina e ética profissional,
sempre em consonância com as recomendagões advindas dos Órgãos
norteadores pertinente à área específica aquienfatizada.

Poftanto, pertaz-se perteitamente a hipótese prevista no art. 25,
inciso ll,§ 10, c/c o aft. 13, ambos da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de
1993, em sua atual redação.

Destafte, opinamos pela possÍbilidade legal da inexigibilidade da
licitação para contratação da advogada ALVANIRA BESSA DE OLIVEIRA
NATO, na forma pretendida pela Câmara Municipal, para o suprimento de
carências nesta área de atuação do poder público, considerada de suma
impoftância no tocante à representação judicial e consultoria jurídica do Poder
Legislativo M u nicipal.

Há que se avaliar se o nome da advogada ALVANIRA BESSA DE
OLIVEIRA NATO vem a se corporificar no de um profissional de reconhecida
experiência e notória capacidade soôrc os procedimenfos gue se propõe a
desenvolver no exercício da sua atividade profrssional junto à Câmara
M u nicipal de Doutor Severiano/RN.
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Nesúe cenário, conforme se depreende do presente processo, A

advogada acima mencionado desenvolveu seruigos estratégicos ern várias
instituições pitblicas. Além de ter realizado, também, inúmeras outras
atividades de desÍague, conforme se comprova da leitura da documentação
anexa.

Reg.sfre-se que, o exercício profissional em sifuações diversas,
cujas atibuições lhes propiciaram um envolvimento cotidiano com guesÍÕes
pertinentes aos seruigos que prestará ao Município de Doutor Severiano/RN,
sem d(tvida, se constitui em uma referéncia positiva para a formação de um
juízo conclusivo de que a advogada ALVANIRA BESSA DE OLIVEIRA NATO
é possuídor de reconhecido saber no campo de atuação que exerce, no caso
em tela o de Assessoramento Jurídico.

Considerando o exposÍo acima, verificamos que a contratação
pretendida configura-se na hipótese genérica prevista no dispositivo legal supra
transcito, razão pela qual entendemos ser possível, atender as exigências
prevrbfas especificadamente na Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993,
consolidação determinada da Lei Fedenl no. 9.648, de 27 de maio de 1998,
publicada no Diário Oficial da União, em edição do dia 28 de junho de 1998,
aplicando-se sup/efivamente os princípios da Teoría Geral dos ContraÍos e as
dr.sposigões de direito pivado, para a realização do Contrato supra, e o
dr.sposfo nos afigos 25 e 26 da Lei Federal no. 8.666/93, quanto à ratificação e
à publicação, no prazo de 05 (cinco) dias, em lmprensa Oficial, da referida
inexigibilidade e extrato do Contrato respectivo.

Enfim, aqui estão exemplificadas a necessidade que justifrcam a
contratação da advogada ALVANIRA BESSA DE OLIVEIRA NATO, para
desenvolver atividades relacionadas â ÁSSESSORIA jurídica na reprcsentação
judicíal e consultoria jurídica do Poder Legislativo Municipal, conforme
especificagões constantes da Proposta de Preços apresentada e aprovada por
esta Administração, por considerar ser o mais adequado à plena satisfação do
objeto pretendido por esta Câmara Municipal.

É o Parecer, s.mj.

Submeto-o a apreciação de sua , a senhora Presidente da
Câmara Municipal de Doutor
que julgar pertinente.

para aprovação ou outras medida

Doutor de janeiro de 2021.
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